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Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS  

 

3JUESCRBSB 

3º Juizado Especial Criminal de Brasília

SMAS Trecho 3 Lotes 04/06, -, BLOCO 1, 1º ANDAR, SALA 128, Setores Complementares, 

BRASÍLIA - DF - CEP: 70610-906

Whatsapp Business: (61)3103-1730 | E-mail: 3jecriminal.bsb@tjdft.jus.br 

Horário de atendimento: 12:00 às 19:00

Número do processo: 0707478-66.2021.8.07.0016 

Classe judicial: CRIMES DE CALÚNIA, INJÚRIA E DIFAMAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO 
JUIZ SINGULAR (288) 

Assunto: Difamação (3396)

QUERELANTE: JOAO AGRIPINO DA COSTA DORIA JUNIOR 

QUERELADO: FILIPE GARCIA MARTINS PEREIRA 

   

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO 

  

Ciente do trânsito em julgado da decisão que rejeitou a queixa

Após calculadas e recolhidas as eventuais custas finais, não havendo mais nada a se prover, arquivem-se os 
autos com as providências de praxe e comunicações de estilo.

                           

 

MÁRIO JOSÉ DE ASSIS PEGADO 

Juiz de Direito Substituto 

*documento datado e assinado eletronicamente, conforme certificação digital
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